
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.908, DE 14 DE JUNHO DE 2022 

Altera o Decreto nº 12.906, de 10 de junho 
de 2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso 11 do "caput" do art. 112 c.c. a alínea "o" do inciso I do "caput" do art. 
126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 12.906, de 10 de junho de 2022, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 2º ............................................................................................................... . 

Parágrafo único. Ficam excluídos da intervenção os serviços médico
hospitalares privados prestados pela entidade, exceto a gestão dos recursos 
financeiros relacionados a plano de saúde próprio ou de terceiros e a contratos 
com operadoras de planos de saúde. 

Art. 3º ............................................................................................................... . 

llí-A- gerir recursos financeiros relacionados a plano de saúde próprio ou de 
terceiros e a contratos co operadoras de planos de saúde, atribuição esta 
que poderá ser delega a m mbro da Comissão de Gestão da Intervenção, 
por ato próprio;"(NR) 
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